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TNA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ n° 08.369.623/0001-48 

NIRE n° 35300334914 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
Realizada em 01 de dezembro de 2025 0

DATA, HORA E LOCAL: No primeiro dia do mês de dezembro de 2025 às 09:00 
horas na sede social da sociedade, localizada na Rua Bandeira Paulista, 662, 
sala 22 A na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04532-002. 

CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Dispensada a convocação nos termos do j 
parágrafo 4o do artigo 124 da Lei 6404/1976, por estarem presentes os acionistas 
representantes da totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes 
ao final desta ata. 

MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos a Sra. Rita Lúcia Thomé Nazar, que 
convidou o Sr. Antonio Carlos Nazar, para secretariá-la. 

QUÓRUM: Com a presença de todos os Acionistas reuniram-se nesta data em 
Assembleia Geral Ordinária, conforme previsto no parágrafo 4o do artigo 124, da 
Lei n° 6.404/1976. Assim, preenchidas as formalidades legais e societárias, a 
Presidente da mesa deu por instalada a Assembleia. 

ORDEM DO DIA: 
1. Aprovação da distribuição dos lucros e dividendos acumulados até o 

exercício de 2025; 
2. Definição do cronograma de pagamentos no período de 2026 a 2028; 
3. Especificações de eventualidades e ajustes relacionados às 

condições financeiras da empresa e mudanças tributárias. 

DELIBERAÇÕES: Após exame e discussão das matérias constantes na Ordem 
do Dia, os Acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, 
aprovaram a distribuição dos lucros e dividendos acumulados até o exercício de 
2025, conforme apurado nos demonstrativos contábeis aprovados em Assembleia 
Geral e com base nos balanços patrimoniais da empresa. 

O montante total a ser distribuído é de R$ 3.250.000,00 (três milhões, duzentos 
e cinquenta mil reais), que será pago proporcionalmente à participação 
societária de cada sócio no capital da empresa. Este montante inclui os lucros 
acumulados até o exercício fiscal de 2025 e será pago em consonância com a Lei 
n° 15.270/2025 aprovada e vigente, que autoriza o pagamento até 31 de 
dezembro de 2028. 

(Esta folha faz parte integrante da ata da Assembleia Geral Extraordinária da TNA 
Administração e Participações S/A datada de 01 de dezembro de 2025) 
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DEFINIÇÃO DO CRONOGRAMA DE PAGAMENTO: Ficou definido, por 
unanimidade, que o pagamento dos lucros e dividendos acumulados ocorrerá no 
período de 2026 a 2028, respeitando a disponibilidade de caixa da empresa e 
para os seguintes sócios, respeitando-se a participação de cada um no capital 
social: 

Rita Lúcia Thomé Nazar- R$ 1.625.000,00 
Antonio Carlos Nazar - R$ 1.625.000,00 

EVENTUALIDADES, AJUSTES E CONDICIONANTES: Os sócios deliberaram 
que: 
a) Ajustes no cronograma de pagamento: O cronograma de pagamento poderá 
ser livremente ajustado pela administração da empresa conforme 
disponibilidade de caixa, condições financeiras da empresa e eventuais 
alterações tributárias ou de mercado que impactem a saúde financeira do 
negócio. 
b) Eventos de força maior ou caso fortuito: Caso, por qualquer motivo 
justificado, como falta de caixa, mudanças extraordinárias de impostos, força 
maior ou caso fortuito, os valores deliberados não possam ser efetivamente 
distribuídos até a data limite de 31 de dezembro de 2028, qualquer saldo residual 
será objeto de nova deliberação pelos sócios. Essa nova deliberação deverá 
priorizar a análise das condições financeiras e tributárias da empresa, buscando 
soluções para o pagamento ou replanejamento de forma a minimizar impactos 
financeiros e fiscais para a empresa e seus sócios. Também será possível a 
capitalização ou reversão novamente para lucros acumulados desses valores 
residuais. 
c) Impactos tributários: A distribuição do saldo, quando aplicável, será 
condicionada à avaliação dos impactos tributários das normas vigentes e à 
preservação da saúde financeira e operacional da empresa. 

DO ENCERRAMENTO E APROVAÇÃO DA ATA - Por fim, a palavra foi 
concedida a aquele que dela quisesse fazer uso para discorrer sobre os assuntos 
de interesse social. Não existindo manifestações, o PRESIDENTE encerrou a 
Assembleia. O SECRETÁRIO lavrou a presente ata, aprovada, executou a sua 
leitura, e ela foi assinada pelos sócios presentes, pelo SECRETÁRIO e pelo 
PRESIDENTE. Sem mais para o presente. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2025 

Rita Lúcia Thomé Nazar 
Presidente da Mesa 

Antonio CarfbsrNazar 
Secretário 

(Esta folha faz parte integrante da ata da Assembleia Geral Extraordinária da TNA 
Administração e Participações S/A datada de 01 de dezembro de 2025) 
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Rita Lúcia Thomé Nazar 
Sócio - Diretor Presidente 

Antonio Carlos Nazar 
Sócio - Diretor Vice-Presidente 

(Esta folha faz parte integrante da ata da Assembleia Geral Extraordinária da TNA 
Administração e Participações S/A datada de 01 de dezembro de 2025) 
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